
 

 

SEMAPA – SOCIEDADE DE INVESTIMENTO E GESTÃO, SGPS, S.A. 

 

ASSEMBLEIA GERAL DE 30 DE ABRIL DE 2015 

 

PROPOSTA DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 

RELATIVA À APLICAÇÃO DE RESULTADOS 

 

PONTO 4. 

 

 

Considerando que: 

 

a) O Conselho de Administração apresentou nos termos legais uma proposta de 

aplicação de resultados integrada no relatório e contas relativo ao exercício 

findo; 

b) Já depois dessa data a Comissão de Remunerações deliberou sobre o valor que 

no seu entendimento deve ser pago aos membros do Conselho de 

Administração relativo ao exercício de 2014; 

c) Entretanto a administração da Semapa tomou deliberação equivalente 

relativamente aos trabalhadores; 

d) Sendo conhecido o valor total aproximado, é pertinente que o mesmo seja 

sujeito à deliberação accionista para ser pago a partir dos resultados do 

exercício, e 

e) Para o efeito impõe-se alterar a proposta inicialmente apresentada pelo 

Conselho de Administração, diminuindo no valor destinado a reservas livres o 

montante de participação nos lucros a atribuir aos administradores e 

trabalhadores, 

 

Propõe-se: 

 

1. Que o resultado líquido do exercício individual, apurado segundo o normativo 

SNC, no montante de 112.508.253,27 euros (cento e doze milhões quinhentos e 

oito mil duzentos e cinquenta e três euros e vinte e sete cêntimos), pelos motivos 



 

 

que constam da proposta de aplicação de resultados apresentada no relatório de 

gestão deste ano e pelos motivos referidos acima, tenha a seguinte aplicação: 

 

Dividendos às acções em circulação ..............................  39.939.176,25 euros 

                (37,5 cêntimos por acção) 

Reservas Livres .............................................................   69.769.077,02 euros 

Participação da Administração e trabalhadores 

nos lucros do exercício até ..............................................   2.800.000,00 euros 

 

2. Que a distribuição individual da participação nos lucros seja efectuada pela 

Comissão Executiva na parte relativa aos trabalhadores e pela Comissão de 

Remunerações na parte relativa aos administradores e que, caso não seja 

integralmente distribuído o montante afecto à participação nos lucros, o 

remanescente seja aplicado em Reservas Livres. 

 

Lisboa, 31 de Março de 2015 

 

 

O Conselho de Administração 

 

 


